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I - JUSTIFICATIVA DO OBJETO: 

A obrigatoriedade da manutenção de Sistema de Controle de (Patrimônio) na 
Administração Pública foi estabelecida pela Constituição Federal de 1967 e confirmada 
pela Constituição Federal de 1988, em seus artigos 70 e 74 e a implantação deste 
sistema nos estados e municípios brasileiros vem ocorrendo de forma gradual. 

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, mais conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal, prevê em seu artigo 54, que dispõe sobre o Relatório de 
Gestão Fiscal, a obrigatoriedade da assinatura, naquele relatório, dos responsáveis pelo 
Sistema de Controle de (Almoxarifado, Patrimônio e Frota). 

O controle patrimonial, é de vital importância para a evidenciação dos ativos de qualquer 
órgão público. O Poder Legislativo busca com a contratação obter uma situação segura 
relativa ao gerenciamento e controle dos bens móveis e imóveis, buscando a 
maximização da sua utilidade. 

É certo que amplitude do controle não se restringe a aspectos contábeis ou financeiros, 
mas alcança toda a atividade administrativa, e, de forma especial, a detectar eventuais 
riscos que possam prejudicar o cumprimento das metas físicas dos programas de 
governo e a consecução dos objetivos institucionais do órgão ou entidade. 

A atuação preventiva do Controle de patrimonial, e a educação continuada são os 
grandes alicerces para a instrumentalização de ações que favoreçam a melhoria dos 
processos decisórios, da condução das atividades, e, principalmente, da consecução 
dos objetivos finalisticos da Administração Pública. 

Neste sentido, a Administração Pública desta Câmara Municipal procura obter o controle 
dos bens patrimoniais, com um cadastro atualizado dos bens adquiridos. Sendo comum 
a falta de plaquetas em alguns bens, e de banco de dados completos e atualizados com 
todas as informações técnicas necessárias para a devida gestão patrimonial com 
informações sobre valores, depreciação anual, reavaliação, entre outros, por isso a 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, em busca de atendimento ao 
princípio da eficiência, faz se necessário a contratação dos serviços supracitados, em 
conformidade com a legislação pertinente, auxiliando na tomada de decisões por parte 
da administração municipal. 

II— DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal n° 8.666/1993), quando define os 
preceitos de contratação pela administração Pública, determina que eventos dessa 
natureza sejam precedidos dos respectivos processos licitatórios, exceto em algumas 
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hipóteses, quando essa ação pode ser realizada através de "dispensa de licitação" (art. 
24) e "inexigibilidade de licitação" (art. 25). Para se utilizar dessa exceção, a lei exige 
que o objeto a ser contratado esteja enquadrado nas permissões previstas nos artigos 
antes citados. 

III — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Com base em nosso ordenamento jurídico pátrio, mas precisamente na Lei 8.666/1993, 
no artigo 24, inciso II, vejamos; 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - Para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 
1998). 

IV - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PELO MENOR PREÇO: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do 
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos 
atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005) 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

Nota — se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, 
objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, 
realizando a presente contratação. 

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 
não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório 

V - JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
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A Razão da Escolha da empresa T N SILVEIRA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 
34.054.088/0001-46, prende-se ao fato ter sido a que apresentou o menor preço dentre 
aquelas que apresentaram propostas para eventual prestação dos serviços. 

VI - CONCLUSÃO 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 8.666/93, esta Câmara 
Municipal apresenta a justificativa. 

Governador unes Freire - MA, 21 de março de 2022. 

VakAti\ 
VALDER IV PEREIRA DA SIL A 
Presidente da Câmara Munici al 
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